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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE Nº 195/2020  

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE, através da Comissão Central Permanente 

de Licitação – COMPEL, constituída pela Portaria nº179/2020, torna público para 

conhecimento dos interessados que realizará licitação, por meio de PREGÃO ELETRÔNICO – 

TIPO MENOR PREÇO – UTILIZANDO-SE DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO (SRP), nos 

moldes do quanto consta do processo administrativo nº114/2020 - SEMGE, e de acordo com 

as condições estabelecidas neste edital, aprovado pelo Parecer Jurídico da RPGMS, de nº 

760/2020. 
 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor público, denominado PREGOEIRO, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o sistema eletrônico do Banco 

do Brasil, sítio  www.licitacoes-e.com.br. 
 

1. REGÊNCIA LEGAL 
 

1.1. Os procedimentos da licitação serão regidos pela Lei Municipal nº 6.148/02, Lei nº 

10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Decretos Municipais nºs 15.611/05, 

15.814/05, 15.984/05, 24.900/2014 e 32.562/2020, das normas gerais da Lei nº 

8.666/93 e Lei Municipal nº 4.484/92, no  que couber. 

 

2. OBJETO 
 

2.1. Constitui objeto da presente licitação a contratação, sob o regime de registro de 

preço, de empresa especializada na prestação de serviços de locação, 
instalação, manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças de 

aparelhos de ar condicionado novos e de primeiro uso, em caráter contínuo, 

conforme especificações e quantidades constantes do Termo de Referência – ANEXO 

X deste Edital, visando futuras contratações, de acordo com a conveniência e 

necessidade da Administração Pública Municipal. 

2.1 Durante a vigência do contrato poderá ser acrescido número de 
equipamentos, limitados ao valor máximo de aditivo contratual, conforme 

previsto na Lei n. º 8.666/93. 

2.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a 

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de 

outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, para aquisição de um ou 

mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro 

terá preferência, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/1993. 

2.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

licitações-e e  as especificações constantes deste edital, prevalecerão estas últimas. 

 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
 

3.1. Recebimento das propostas a partir das 08h00min do dia 26/10/2020. 

3.2. Abertura das propostas às 09h00min do dia 27/10/2020. 

3.3. Início da sessão de disputa de preços às 10h00min do dia 27/10/2020. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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3.4. O interessado deverá observar, rigorosamente, as datas e os horários limites 

para o recebimento e a abertura da proposta, atentando, também, para o inicio 

da disputa. 

3.5. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão pública, 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

4. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 

4.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Gestão – SEMGE. 

4.2. Órgão participante:  Secretaria Municipal de Saúde - SMS  
 

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

5.1. Fica facultado ao Município do Salvador, permitir a utilização da Ata de Registro, 

durante a sua vigência, pelos órgãos e entidades da Administração Pública 

FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, desde que devidamente justificado e 

observadas as condições, limites e requisitos impostos pela legislação municipal. 

 

5.1.1. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não 

poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 
 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

6.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à conta dos 

recursos consignados ao orçamento dos órgãos indicados no item 4.2 do edital, do 

presente exercício, devidamente ajustadas nas dotações do exercício subsequente, 

impondo-se sempre que seja providenciada a prévia dotação orçamentária e, se 

cabível, o respectivo pré-empenho antes da celebração de qualquer contratação a 

ser efetivada em decorrência da presente licitação. 
 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

7.1. Poderão participar do processo os interessados estabelecidos no País, que atendam 

a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, e que pertençam ao ramo 

de atividade pertinente ao objeto licitado. 

7.2. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão se beneficiar do tratamento 

diferenciado e favorecido em licitações previsto na Lei Complementar nº 123/06, 

desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas no parágrafo 

quarto do seu artigo terceiro. 

7.2.1. As empresas enquadradas nesta situação deverão apresentar a declaração 

de ME ou EPP – Anexo IV deste Edital. 

7.3. Em relação à cota reservada, somente poderão participar da licitação microempresas 

e empresas  de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso III, da Lei 

Complementar n. 123/2006. 
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7.4. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que 

se enquadrem  em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Reunidos sob forma de consórcio; 

b) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 

Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer 

órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº 

8.666/93; 

c) Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II e III do art. 9º da Lei nº 
8.666/93. 

 

8. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITACOES-E 
 

8.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar representantes, 

mediante a apresentação de procuração por instrumento público ou particular, 

com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no sistema licitacoes-e do Banco do 

Brasil S/A. 

8.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão 

Eletrônico deverão dispor de chave de identificação, senha pessoal e intransferível, 

obtidas junto às agências do  Banco do Brasil S/A sediadas no País. 

8.3. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, 

deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam 

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura. 

8.4. A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser 

utilizadas em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação 

do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil S/A, devidamente justificado. 

8.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

Banco do Brasil S/A a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

8.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica em responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

8.7. Em se tratando de microempresas ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no 

capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar a 

expressão “Empresa de Pequeno Porte” ou  sua abreviação “EPP”, à sua firma ou 

denominação, conforme o caso. 

8.7.1. Caso o licitante já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados 

acima em sua  firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu 

cadastro no Sistema junto a qualquer agência do Banco do Brasil S/A. 

 

9. IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 

9.1. As petições de impugnação e os esclarecimentos deverão ser encaminhados por 
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meio eletrônico, via internet, para o endereço compel.semge@gmail.com. 

 

9.2. DOS ESCLARECIMENTOS 

9.2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até (03) três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital, 

conforme artigo 19 do Decreto Municipal 32.562/2020. 

9.2.1.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 

02(dois) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e 

poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos; 

9.2.1.2  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 

pregoeiro, no sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

9.3 DA IMPUGNAÇÃO 
 

9.3.1 Até (02) dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das 

propostas, qualquer interessado poderá solicitar da Comissão Central 

Permanente de Licitação  impugnar o ato convocatório do pregão. 

9.3.2 Não serão conhecidas as impugnações interpostas depois de vencido o prazo 

legal. 

9.3.3 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital 

e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 24(vinte quatro) horas 

contados da data de recebimento da impugnação, conforme artigo 20, §1º do 

Decreto Muncipal nº32.562/2020; 

9.3.4 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 

para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

9.3.5 O(s) parecer(es) de julgamento da(s) impugnação(ões) serão divulgadas 

diretamente no site www.licitacoes-e.com.br, no campo “mensagens”, no link 

correspondente a este Edital. 

 

10. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 

10.1. Caberá à interessada em participar do Pregão, na forma eletrônica, remeter, no prazo 

estabelecido, exclusivamente por meio eletrônico, via internet, a proposta e, quando 

for exigido neste edital, também os seus anexos. 

10.2. Caberá à licitante acompanhar no sistema eletrônico do Banco do Brasil, todas as 

fases externas  do pregão - da disponibilização até a sua adjudicação, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens e atos do Pregoeiro registrados no sistema eletrônico, bem 

como pela sua desconexão. 

10.3. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e 

lances. 

10.4. No caso de haver desconexão do Pregoeiro com o sistema eletrônico no decorrer da 

mailto:compel.semge@gmail.com
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etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o 

recebimento dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, à sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

10.4.1. Persistindo a desconexão por tempo superior a dez minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa, reiniciando somente após comunicação expressa aos 

participantes. 

 

11. DO ENVIO DE PROPOSTA ELETRÔNICA, DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

11.1. A licitante deverá encaminhar proposta concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 

a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-

se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 

habilitação. 

11.1.1 A proposta deverá ser encaminhada em formulário eletrônico específico, 

mediante a opção “Acesso identificado”, na página inicial do site www.licitacoes-

e.com.br, observado as datas e horários limites estabelecidos no item 3 deste Edital. 

11.1.2 A proposta e os lances formulados deverão indicar o preço global 

(mensal X 12 meses), para o lote único, expressos em moeda nacional (R$), com 

no máximo duas casas decimais, observando o quanto disposto no Anexo I do 

Edital. 

11.1.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do Edital. 

11.1.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sob pena de 

inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.  

11.1.5 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

deverá declarar, em campo próprio do Sistema que atender aos requisitos do artigo 

3º da LC 123/2006, para fazer jus ao benefícios pevistos nessa lei. 

11.1.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa 

de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

11.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

11.2.1 Qualquer elemento que possa identificar o licitante através da sua 

proposta, antes da sessão pública, importará na sua desclassificação.  

11.2.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a 

proposta, os documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 

11.2.3  O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do pregão quando constatar 

que a avaliação da conformidade das propostas, de que trata o inciso III do artigo 14 

do Decreto Municipal nº32.562/2020, irá perdurar por mais um dia. 

11.2.3.1 Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, 

mensagens às licitantes informando a data e horário previstos para o início 

da oferta de lances. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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11.3. Da abertura da sessão pública 

11.3.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, 

ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio 

www.licitacoes-e.com.br. 

11.3.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes 

ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

sistema eletrônico. 

11.3.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobsevância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 

sua desconexão. 

11.3.4 A proposta e os lances formulados deverão indicar preços expressos em 

moeda nacional (R$), com no máximo duas casas decimais. 

11.3.5 A licitante deverá contemplar em seu preço, todos os custos decorrentes da 

execução contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e 

quaisquer outros que incidam na contratação do objeto. 

11.3.6 Deverão ser observados os preços máximos definidos no item 24.4 deste 

Edital, se for o caso. 

11.3.7 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da 

proposta, salvo motivo justificado e aceito pelo pregoeiro. 

11.3.8 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo informados 

imediatamente do horário e valor consignados no registro de cada lance. 

11.3.9 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, 

quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação 

ao lance que cobrir a melhor oferta. 

11.3.10 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, 

em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do autor 

do lance aos demais participantes. 

11.3.11 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

11.3.12 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de 

julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo 

o direito de pleitear qualquer alteração. 

11.3.13 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, 

lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

11.3.14 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances e o 

sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

11.3.15 No caso de a desconexaõ do Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública do Pregoeiro será suspensa .e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos 

participantes no sítio do www.licitacoes-e.com.br. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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11.4. Neste pregão, o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso 

I artigo 26 do Decreto Municipal nº32.562/2020. 

11.4.1 A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando 

houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

11.4.2 O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, 

R$100,00 (cem reais), em relação aos lances intermediários, quanto em 

relação do lance qua vai cobrir a melhor oferta. 

11.5. Da Negociação da proposta 

11.5.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante, que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta, vedada 

a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

11.5.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 

acompanhada pelas demais licitantes. 
 

12. PROPOSTA COMERCIAL 
 

12.1. A proposta deverá ser apresentada na forma do Anexo I deste Edital, redigida em 

papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e 

inequívoca, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às 

especificações contidas neste Edital, assinada na última folha e rubricada nas 

demais pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela 

constando, obrigatoriamente: 
 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone/e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por extenso, só 

reajustáveis na forma da lei, para entrega CIF Salvador, com valores expressos 

em moeda corrente  nacional (R$), atualizados conforme lances eventualmente 

ofertados. Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o expresso por 

extenso, será levado em conta este último; 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da 

data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade 

por prazo superior; 

d) Prazo para início dos serviços de instalação dos equipamentos em até 10 (dez) 

dias úteis, a partir da assinatura do instrumento contratual. 

 

12.2. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias para fornecimento do objeto desta licitação, tais como: 

tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e 

demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente 

às especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a 

erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos 

determinados pela autoridade competente 

12.3. Os preços constantes da proposta escrita deverão referir-se ao do lance formulado 

no Pregão, considerando-se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, 
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considerar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas. 

12.4. Para a correta elaboração da proposta de preços, deverá a licitante examinar todos 

os documentos exigidos no Edital e atender a todas as condições nele contidas e nos 

seus anexos. 
 

13. HABILITAÇÃO 
 

13.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à exceção 

daqueles que, por sua natureza, não contenham validade, e poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião 

de notas ou por servidor da unidade que realizará o Pregão, à vista dos originais, ou 

publicação em órgãos da imprensa oficial, não sendo aceitos “protocolos” ou 

“solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos neste edital. 
 

13.2. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do sistema de licitação e através 

do registro de cadastro municipal por ele abrangidos, nos termos do artigo 38 do 

Decreto nº32.562/2020. 

13.2.1. Somente haverá necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante a apresentação dos documentos originais não-

digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital. 

13.2.2. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

registro de cadastro municipal serão enviados nos termos do disposto no art. 

22. 

13.2.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares após o 

julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, que nunca poderá 

ser inferior a duas horas, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 

13.2.4. A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

13.2.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 

atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

13.2.6. Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 

edital exija apresentação de planilha de composição de preços ou nas 

licitações para aquisição de bens cujo julgamento do menor preço se dê por 

lote de itens, esta deverá ser encaminhada exclusivamente via sistema, no 

prazo fixado no edital, com os respectivos valores readequados ao lance 

vencedor. 

13.2.7. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno somente será exigida como condição para declaração 

do vencedor e não como condição para participação na licitação. 

 

13.2.8. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal quando 

da comprovação de que trata o § 6º, será assegurado prazo de cinco dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, 
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a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

13.2.9. Para aplicação do disposto no § 7º, o prazo para regularização fiscal será 

contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação, na 

licitação na modalidade pregão. 

13.2.10. A prorrogação do prazo previsto no § 8º poderá ser concedida, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 

apresentação de justificativa. 

 

13.2.11. A não regularização da documentação no prazo previsto nos §§ 7º e 8º 

implicará na inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas no 

art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar 

a licitação. 

 

13.3. Para habilitação nesta licitação será exigida a seguinte documentação: 

 

13.3.1. Habilitação Jurídica 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado ou inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso 

de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 

c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada 

de prova de Diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir. 

 

13.3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte estadual, relativo ao 

domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos, relativa a tributos federais e à 

Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais, conforme 

Portaria Conjunta RFB/PGFN de nº 1.751/2014; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio 

ou sede da licitante; 

 

e) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante a apresentação de Certificado de Regularidade de 

Situação/CRF 
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. (Lei nº 12.440/2011) 

 

13.3.3. Qualificação Técnica 

a) Apresentação de atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante 

prestou ou está prestando, os serviços de locação, instalação e 

manutenção preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, 

compatíveis com o objeto desta licitação, em quantidade equivalente a, no 

mínimo, 20% (vinte por cento) do quantitativo do objeto desta licitação. 

 

b) Atestado de capacidade técnica comprovando que a licitante disponibiliza 

de profissional com experiência como Técnico em Refrigeração, seja como 

sócio, funcionário ou mesmo contratado; 

 

c) Possuir no seu quadro de fucionários pelo menos um Engenheiro 

Mecânico e/ou Engenheiro Elétrico, podendo ser comprovado mediante 

apresentação de contrato de prestação de serviços, em momento anterior 

ao da contratação. 

 

13.3.4. Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 

social, já exigíveis, na forma da lei, comprovando a boa situação financeira 

da licitante,  podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese de 

encerrados há mais de 3  (três) meses da data de sua apresentação, 

vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios. 
 

a1) O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do termo 

de abertura e de encerramento extraídos do livro Diário, devidamente 

registrado na Junta Comercial. 
 

a2) Para Sociedades Anônimas e outras Companhias obrigadas à 

publicação de Balanço, na forma da Lei 6.404/76 c/c a Lei nº 

11.638/2007, cópias  da  publicação de: 
 

I balanço patrimonial; 

II demonstração do resultado do exercício; 

III demonstração das mutações do Patrimônio 

Líquido;  

IV notas explicativas do balanço. 
 

b) A licitante deverá comprovar que possui Patrimônio Líquido não 

inferior a 10% (dez por cento) do valor total indicado na proposta 

apresentada para o lote pertinente, admitida a atualização para a data 

da apresentação da proposta através de índices oficiais. Caso seja de 

interesse da licitante concorrer a 2 ou mais lotes, o patrimônio a ser 

comprovado não poderá ser inferior à soma dos valores exigidos para cada 
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lote. 

c) Certidão negativa de concordata, falência ou recuperação judicial ou 

extrajudicial, ou execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante. 

13.3.5. Declaração assinada pelo representante legal da licitante, devidamente 

identificado, de cumprimento do disposto no Inc.XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

13.4. A empresa licitante que ainda não tenha completado seu primeiro ano de exercício 

fiscal, terá sua capacidade econômico-financeira comprovada por meio da 

apresentação do Balanço de Abertura, devidamente registrado na Junta Comercial. 
 

13.5. As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo,  

reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

13.5.1. As certidões extraídas pela internet somente terão validade se confirmadas a 

autenticidade. 

13.6. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

13.7. O documento apresentado para habilitação produzido em língua estrangeira deverá 

estar autenticado por consulado brasileiro da correspondente jurisdição e traduzido 

para a língua Portuguesa por tradutor juramentado, como determina o § 4º do art. 

32 da Lei nº 8.666/93. 

13.8. A documentação relativa aos subitens 13.3.1, 13.3.2 e 13.3.4 poderá ser substituída 

pelo  Certificado de Registro Cadastral – CRC, expedido pela Secretaria Municipal de 

Gestão, sendo necessário que os mesmos se encontrem listados no CRC, no prazo 

de validade, para os dados que cabem, caso contrário, a licitante fica obrigada a 

apresentá-los, sob pena de inabilitação. 

13.8.1. Em caso de apresentação do CRC, a licitante deverá, obrigatoriamente, firmar 

declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação. 

13.8.2. Na hipótese do item anterior, a habilitação dos proponentes ficará 

condicionada à verificação dos seus respectivos registros, bem como à 

validade dos documentos cadastrais, por meio de consulta “on-line” ao 

Sistema de Cadastro Unificado de Pessoas Físicas e Jurídicas do Município 

do Salvador. 

 

 

14. OUTROS DOCUMENTOS 
 

14.1. Os documentos a seguir mencionados deverão ser apresentados pela licitante 

juntamente com os demais documentos exigidos neste instrumento 

a) Termo de declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; (Anexo IV) 

(Para as MEs e EPPs) 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo de sua habilitação. 
(Anexo V) 

c) Declaração de elaboração independente de proposta. (Anexo III) 
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d) Dados do representante legal (nome, RG, CPF) com poderes específicos para 

assinar o Termo de Compromisso de Fornecimento. (Anexo VI) 

e) Declaração da empresa, sob as penas cabíveis em lei, devidamente assinada pelo 

representante legal, de que possui instalações, aparelhamento e pessoal técnico 

adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, juntamente com 

declaração de todas as informações e condições para o cumprimento das 

obrigações, objeto desta licitação. 

 

15.  DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA  
 

15.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao 

último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo I – Modelo de Proposta de 

Preços, em arquivo único, no prazo de 02 (duas) horas, contado da convocação 

efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema 

www.licitacoes-e.com.br. 

15.2. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade 

do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto. 

15.2.1 O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica nos termos do parágrafo 

único do artigo 14 do Decreto Municipal nº 32.562/2020. 

15.2.2  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 

inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

15.2.3 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais 

ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

15.2.4 O Pregoeiro poderá fixar prazo para o reenvio do anexo contendo a planilha 

de composição de preços quando o preço total ofertado for aceitável, mas os 

preços unitários que compõem necessitem de ajustes aos valores estimados 

pela Secretaria Municipal de Gestão.  

15.2.5 Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior 

ao estimado ou com preços manifestamente inexequíveis. 

15.2.5.1 Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se 

tanto o valor global quanto os valores unitários estimativos da 

contratação. 

15.2.5.2 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 

demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 

comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

15.2.6 Será desclassificada a licitante que não corrigir a proposta ou não 

justificar eventuais falhas apontadas pelo Pregoeiro. 

15.3 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 

instrumento convocatório.  

15.4 Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.  

15.5 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

15.6 Do benefício às microempresas e empresas de pequeno porte: 

15.6.1 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta 

de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco 

por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte 

forma:  

15.6.1.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem 

automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 

obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em 

que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado 

para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

15.6.1.1.1 Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar 

oferta de desempate, conforme art. 44, da Lei Complementar n.º 

123/2006, o pregoeiro poderá verificar nos portais públicos se o 

somatório de ordens bancárias recebidas pela licitante, relativas ao 

último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data 

da licitação, fixada no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para 

extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3º da 

mencionada Lei Complementar. 

15.6.1.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais 

bem classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma 

automática, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 

enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, 

para o exercício do mesmo direito;  

15.6.1.3 no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou 

empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido 

nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e 

convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da 

oferta final do desempate; 

15.6.1.4 a convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) 

minutos, controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 

44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;  

15.6.1.5 na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o 

procedimento licitatório prossegue com as demais licitantes. 

 

16. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

16.1. Declarada o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, oportunidade em 

que deverá expressar a síntese imediata de suas razões, sendo-lhe concedido o prazo 

de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso. Os demais 

licitantes ficam, desde logo intimados, independentemente de notificação da 
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Administração, a apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a correr 

do término do prazo da recorrente. 

16.1.1. O sistema aceitará a manifestação do recurso, inicialmente, nas 24 (vinte e 

quatro) horas imediatamente posteriores ao ato de declaração do vencedor. 

16.1.2. O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá 

manifestar a sua intenção de interpor recurso naquele momento. 

16.1.3. O não oferecimento de razões no prazo previsto no item 16.1 fará deserto o 

recurso. 

16.1.4. A falta de manifestação imediata, acompanhada da síntese das respectivas 

razões, ensejará a preclusão do direito de recorrer. 

16.2. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16.3. Os recursos contra decisões do Pregoeiro, em regra, terão efeitos suspensivos, sendo 

este restrito ao lote objeto das razões oferecidas. 

16.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de  

aproveitamento. 

16.5. As razões e contrarrazões de recurso deverão ser enviados, exclusivamente, pelo 

sistema eletrônico, observados os prazos fixados no item 16.1. 

 

17. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

17.1. A adjudicação do objeto do presente certame será realizado pelo Pregoeiro sempre 

que não houver recurso. 

17.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo 

Pregoeiro, ou, quando houver recurso, após a adjudicação feita pela própria 

autoridade competente. 
 

18. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

18.1. O Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura 

do Termo de Compromisso de Fornecimento podendo, a critério da Administração 

Pública Municipal, ser celebrados tantos contratos quantos necessários, para 

atendimento aos órgãos municipais. 

 

19. TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO E ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

19.1. Após a homologação do resultado da licitação e adjudicação do objeto pela 

autoridade  competente, será efetuado o registro dos preços mediante Termo de 

Compromisso de  Fornecimento e Ata de Registro de Preços, a serem firmados entre 

a licitante vencedora e a SEMGE. 

19.2. A Ata de Registro de Preços destina-se a subsidiar o acompanhamento dos preços. 

19.3. A licitante vencedora será convocada para, no prazo de 05 dias úteis, contados da 

data de recebimento da convocação, assinar o Termo de Compromisso de 

Fornecimento e a Ata de Registro de Preços. 

19.4. É facultado à Administração, havendo recusa do licitante vencedor em atender a 
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convocação no prazo mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, 

na forma do art. 12, § 2º da Lei Municipal nº 6.148/2002, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para, após feita a negociação, assinar o 

Termo de Compromisso de Fornecimento ou revogar a licitação. Contudo, antes de 

tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos habilitatórios, que 

deverão atender as exigências editalícias. 

19.5. São de responsabilidade exclusiva do promitente fornecedor as informações relativas 

a endereço, telefone e e-mail, bem como a modificação dos mesmos no período de 

vigência do Termo de Compromisso de Fornecimento, dando-se por intimada em 

caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 

19.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada à realização de licitações 

para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o 

beneficiário do registro terá  preferência, nos termos do § 4º do art. 5 da Lei nº 

8.666/93. 

19.7. O Termo de Compromisso de Fornecimento não poderá ser objeto de cessão, 

transferência ou subcontratação, no todo ou em parte, sem a prévia e expressa 

anuência da Secretaria Municipal de Gestão. 

19.8. Toda vez que for constatado, através de pesquisa de preços realizada pela Gerência 

Central de Material e Patrimônio – GEMAP, que os valores registrados no Termo de 

Compromisso de Fornecimento encontram-se divergentes dos praticados no 

mercado, a Administração Municipal poderá: 

I Cancelar os itens com preços registrados cujos valores estejam acima dos preços 

praticados e  o fornecedor não aceite adequá-los ao mercado. 

II Promover ajustes dos preços registrados na hipótese de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro, nos casos previstos no art. 65, inciso II, alínea 

“d” da Lei nº 8.666/93, mediante comprovação oficial, fundamentada e aceita 

pela Administração Municipal. 

19.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.65 da Lei nº 8.666/1993, 

conforme o § 1º do art. 12 do  Decreto nº 7.892/2013. 

 

20. INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 

20.1. Para cada fornecimento será assinado um contrato entre a licitante que tenha 

firmado o Termo de Compromisso de Fornecimento e o titular da unidade 

compradora. 

20.1.1. O contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, nas 

formas previstas no art. 62 da Lei 8.666/93. 

20.2. A adjudicatária será convocada para assinatura do contrato no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar do envio da convocação, via e-mail. Este prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão 

comprador. 

 

20.3. O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o 

contrato pela adjudicatária, implicará na aplicação das sanções previstas neste 
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edital. 

20.4. Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, desde 

que justificados, observado o que dispõe o art. 65 da Lei nº 8666/1993. 

20.4.1 O percentual a ser utilizado de acréscimo deve recair sobre o contrato desde 

que esteja vigente, independentemente de a ARP ter expirado o seu prazo de 

validade, haja vista que a vigência dos contratos celebrados em decorrência 

da utilização da ARP é desvinculada desta. 

20.5    O objeto do contrato firmado no Termo de Referência será discriminado com 

cada tipo de equipamento e o pagamento será por preço unitário. A cada mês a 

contratada apresentará o relatório e ficha com as visitas realizadas 

devidamente assinado pelo representante legal (funcionário que possua 

matrícula, juntamente com a função). 

20.6    O Contrato de prestação de serviço de locação terá a vigência de 12 (dose) 

meses, a partir da assinatura do mesmo pelas partes contratantes, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60(sessenta) meses. 

 

21. DO PRAZO E DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS   
 

21.1 A futura CONTRATADA deverá iniciar os serviços de instalação dos equipamentos em 
10 (dez) dias úteis, a partir da assinatura do instrumento contratual, nas sedes 

administrativas e unidades da rede municipal de saúde, através do contato com a 

Coordenadoria Administrativa ou setores afins. Assim como, a manutenção preventiva 

e corretiva, com o fim de assegurar regularidade no funcionamento e nas futuras 

manutenções preventivas. 

21.2 Os equipamentos ofertados para locação deverão ser novos ou de primeiro uso;  
 

21.3 A execução do serviço inclui a locação, instalação e troca de máquinas; 

 

21.4 Caso algum equipamento instalado exija reparo, a CONTRATADA poderá retirar o 

equipamento defeituoso das dependências administrativas e das unidades da rede 

municipal de saúde para conserto em sua oficina, mediante autorização por escrito, no 

prazo máximo de 3 (três) horas, contados a partir do horário da autorização, que será 
feita pelo Representante da Unidade. Ultrapassando este período a futura 

CONTRATADA deverá instalar outro equipamento com a mesma característica, 

obedecendo ao mesmo prazo, qual seja, de 3 (três horas), sem ônus para a 

CONTRATANTE;  

 

21.5 Quando solicitada, a empresa terá o prazo de 2 (dois) dias para instalação e adequação 

dos equipamentos, cabendo a CONTRATADA apenas disponibilizar os pontos elétricos 

e hidráulicos para o sistema de dreno quando necessária a instalação de um 

equipamento do tipo SPLIT;  
 

21.6  A futura contratada deverá utilizar na execução do serviço equipe especializada, 

obedecendo as normas de segurança para a execução dos serviços, bem como deve 
fazer visitas mensais para a manutenção preventiva e corretiva, esta última quando for 

necessário, para certificar o funcionamento dos equipamentos instalados. Ressalte-se 

que o período de não funcionamento do equipamento será glosado da fatura; 
 

21.7 É de responsabilidade da futura Contratada a manutenção de todos os equipamentos 
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locados;  
 

21.8 Será de total responsabilidade da futura CONTRATADA o fornecimento dos materiais 

de consumo necessários para execução dos serviços, tais como: de limpeza, de 

lubrificação, graxas, estopas, soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás, bem como 
toda e qualquer tubulação de cobre, fiação de bitola compatível, suporte, escada e/ou 

andaime, utilizados para instalação e manutenção preventiva e corretiva. 

 

21.9  DA ESTRUTURA DO ATENDIMENTO 

 

21.9.1 A futura CONTRATADA deverá manter no Município de Salvador/BA uma 

representação da sua matriz, filial ou escritório administrativo, dotado de 

infraestrutura, cuja comprovação deverá ser feita até 10 (dez) dias úteis após a 
assinatura do termo de contrato. Além de disponibilizar unidades de forças de 

trabalho suficientes, visando atender, com celeridade, às solicitações referentes 

às obrigações constantes no Termo de Referência e Contrato de Prestação de 

Serviços. 

21.9.1.1  Tal exigência se faz necessária, em razão da base territorial de 

prestação de serviços ser no Município de Salvador/BA, visando, assim, 
otimizar a execução contratual e reduzir custos relativos aos contatos 

entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, interurbanos e 

correspondências, por exemplo. 

 

21.9.2  DO ATENDIMENTO 
 

21.9.2.1 Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, serão prestados no 

horário de expediente administrativo dos dias úteis das 08:00 às 17:00h, 

bem como será prestado nos sábados, domingos e feriados, tendo em vista 

a existência de unidades de atendimento de urgência e emergência que 

funcionam sete dias da semana durante 24h, evitando assim a 
descontinuidade na prestação dos serviços essenciais de saúde;  

  

21.9.2.2 A futura CONTRATADA entregará relatório técnico mensal dos serviços 

executados informando as intervenções e as conformidades do 

equipamento instalado. O referido relatório deverá ser atestado por 
representante legal da sede administrativa e/ou unidades de saúde da 

rede;   

  

21.9.2.3 O relatório deve ser assinado em caneta esferográfica na cor azul, com 

carimbo contendo nome do representante legal, matrícula funcional e 

função/cargo. Este documento servirá de base para a autorização de 
pagamento a ser feita mediante o pleno funcionamento do equipamento 

sem interrupções, podendo o gestor abater do valor da locação os dias de 

não funcionamento do equipamento (glosa);   

  

21.9.2.4 Quando solicitada a instalação, a futura contratada fará visita técnica 
para verificar a capacidade térmica em BTU´s a ser instalado, bem como 

tipo de equipamento (ACJ OU SPLIT), conforme a estrutura da edificação;  

  

21.9.2.5 A futura CONTRATADA entregará uma ficha individual no ato da 
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instalação e mensalmente para cada unidade, contendo informações dos 

equipamentos instalados com a descrição da marca, modelo, capacidade 

de refrigeração e sua localização. 
 

21.9.3 DA APRESENTAÇÃO 

 

21.9.3.1O técnico da futura CONTRATADA, quando da realização do serviço de 

manutenção preventiva e corretiva deverá apresentar-se ao responsável da 

unidade, antes do início dos trabalhos;  
  

21.9.3.2 A futura CONTRATADA deverá manter os seus empregados uniformizados 

de forma condizente com o serviço a executar, fornecendo-lhes EPI´s em 

quantidade suficiente, além de portar identificação própria com a logo da 

empresa Contratada e identificação pessoal. Além disso, os colaboradores 
deverão se apresentar perfeitamente limpos e asseados. 

 

22 PENALIDADES ADMINISTRATIVAS APLICÁVEIS AO LICITANTE 
 

22.1 Nos termos do artigo 44 do Decreto nº32.562/20, o licitante ficará impedido de licitar 

e contratar com o Município de Salvador e será descredenciado no cadastro municipal 

de fornecedores, ambos pelo prazo de 3 (três) anos, bem como será aplicada multa de 

10% (dez por cento) sobre o valor da sua proposta, nos seguintes casos: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - não mantiver a proposta;  

V - comportar-se de modo inidôneo, assim considerados os atos descritos nos arts. 

90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei 8.666/93;  

VI - declarar informações falsas; e  

VII - cometer fraude fiscal.  

 

23 PENALIDADES APLICÁVEIS AO FORNECEDOR 

 

23.1 O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de 

suas obrigações, às penalidades previstas na Lei Municipal nº6.148/02, Decreto 

Municipal nº15.984/05 e Decreto Municipal nº32.562/20, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 na sua 

atual redação e Lei Municipal nº 4.484/92, sem prejuízo das demais cominações legais. 
 

24 DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

24.1 Ao participar desta licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da 

inexistência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira 

ou trabalhista, entre si e os responsáveis pela licitação, quer direta ou indiretamente. 

24.2 A apresentação de proposta a esta licitação implica na aceitação integral e irretratável 

dos termos deste edital e seus anexos. 

24.3 O valor total estimado para a presente licitação é R$ 3.541.452,00 (três milhões, 
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quinhentos e quarenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e dois reais), resultante 

de pesquisa de mercado efetuada pela Administração, que será considerado valor 

máximo admissível para a contratação. 

24.4 Com base na pesquisa supracitada a licitante deverá observar os preços unitários 

máximos dos itens que compõem o(s) lote(s), conforme indicados a seguir: 
 

LOTE ÚNICO 
 

ITEM 

 

QTDE 

PREÇO 

UNITÁRIO/DIÁRIA 

R$ 

PREÇO TOTAL 

R$ 

01 

300003877 

150 103,50 15.525,00 

02 

300003878 

100 184,00 18.400,00 

03 
300003879 

80 220,88 17.670,40 

04 

300003880 

80 250,00 20.000,00 

05 

300003881 

100 314,70 31.470,00 

06 

300003886 

350 168,53 58.985,50 

07 

300003887 

250 186,33 46.582,50 

08 
300003888 

160 230,05 36.808,00 

09 

300003891 

80 359,57 28.765,60 

10 

300003893 

20 468,25 9.365,00 

11 

300003894 

20 577,45 11.549,00 

VALOR TOTAL DO LOTE MENSAL (R$) 295.121,00 

VALOR TOTAL PARA 12 MESES (R$) 3.541.452,00 
 

            

24.5 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 

Secretaria Municipal de Gestão revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público derivadas de fato superveniente, comprovado ou anulá-lo por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no 

sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

24.6 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 

constar originariamente da proposta ou  da documentação. 

24.6.1. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê- lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de 

desclassificação/inabilitação. 

24.7 É facultado ao Pregoeiro analisar as propostas apresentadas em conjunto com 
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prepostos do órgão solicitante ou de outros órgãos do Município com capacidade 

técnica para tal, devendo estes  emitir parecer próprio sobre o objeto ofertado pelas 

licitantes. 
 

24.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

24.9 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 

ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

24.10 São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, 

telefone e e-mail, bem como a modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-

se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de comunicação. 

24.11 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele 

contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem 

prejuízo das demais sanções cabíveis. 

24.12 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente normal na Secretaria Municipal de Gestão, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

24.13 No caso de alteração deste edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas. 

24.14 A consulta aos autos digitais poderá ser solicitada, através do email 

compel.semge@gmail.com. 

24.15 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Central 

Permanente de Licitação com base na legislação vigente. 

24.16 Fica designado o foro da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia – Brasil, para  

julgamento de quaisquer questões judiciais resultante deste Edital, renunciando as 

partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

25 Anexos do Edital 
 

Anexo I - Proposta Comercial;  

Anexo II Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

Anexo III Declaração de elaboração independente de proposta; 

Anexo IV Termo de declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

Anexo V Declaração de inexistência de fato superveniente; 

Anexo VI Dados para assinatura do Termo de Compromisso de Fornecimento; 

Anexo VII Termo de Compromisso de Fornecimento; 

Anexo VIII Ata de Registro de Preços; 

Anexo IX Autorização de Fornecimento de Material; 

Anexo X Minuta de Contrato; 

Anexo XI Termo de Referência. 
 

Salvador, 14 de Outubro de 2020  
 

 

mailto:compel.semge@gmail.com
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Marly Pinto de Abreu 

Pregoeiro(a) 
 

 

 
Nailton Nunes França 

Presidente 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 195/2020 

ANEXO I 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº  /  

Data de abertura: 

Nome da empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

CEP: 

Telefone: (DDD) 

E-mail: 

Validade de proposta: 

Prazo de entrega: 

 

 

LOTE ÚNICO 
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UM QUANT 

PREÇO 

UNITÁRIO 
(R$) 

PREÇO 

TOTAL 
(R$) 

01 300003877 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO NOVOS E DE 

PRIMEIRO USO, TIPO AR 
CONDICIONADO JANELA ELETRÔNICO, 
COM CAPACIDADE DE 10.000 BTUS. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE 
NOS AUTOS. 

U/MÊS 

 

 
 
 

 
150 

  

02 300003878 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO NOVOS E DE 
PRIMEIRO USO, TIPO AR 

CONDICIONADO JANELA ELETRÔNICO, 
COM CAPACIDADE DE 12.000 
BTUS.CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE 

NOS AUTOS. 

U/MÊS 

 

 
 
 

100 
  

03 300003879 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO NOVOS E DE 
PRIMEIRO USO, TIPO AR 
CONDICIONADO JANELA ELETRÔNICO, 

COM CAPACIDADE DE 18.000 BTUS. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

U/MÊS 

 
 

 
 

80 
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TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE 

NOS AUTOS. 

04 300003880 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DE APARELHOS 

DE AR CONDICIONADO NOVOS E DE 
PRIMEIRO USO, TIPO AR 
CONDICIONADO JANELA ELETRÔNICO, 
COM CAPACIDADE DE 21.000 BTUS. 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE 
NOS AUTOS. 

U/MÊS 

 
 
 

 
 

80 
  

05 300003881 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO NOVOS E DE 

PRIMEIRO USO, TIPO AR 
CONDICIONADO JANELA ELETRÔNICO, 
COM CAPACIDADE DE 30.000 BTUS. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 

TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE 
NOS AUTOS. 

U/MÊS 

 
 
 
 

100 
  

06 300003886 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO NOVOS E DE 
PRIMEIRO USO, TIPO AR 

CONDICIONADO SPLIT PAREDE OU 
HIWALL, COM CAPACIDADE DE 9.000 
BTUS. CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE 

NOS AUTOS. 

U/MÊS 

 

 
 
 

350 
  

07 300003887 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO NOVOS E DE 
PRIMEIRO USO, TIPO AR 
CONDICIONADO SPLIT PAREDE OU 

HIWALL, COM CAPACIDADE DE 12.000 
BTUS. CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE 
NOS AUTOS. 

U/MÊS 

 
 

 
 

250 
  

08 300003888 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DE APARELHOS 

DE AR CONDICIONADO NOVOS E DE 
PRIMEIRO USO, TIPO AR 
CONDICIONADO SPLIT PAREDE OU 
HIWALL, COM CAPACIDADE DE 18.000 

BTUS. CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE 
NOS AUTOS. 

U/MÊS 

 
 
 

 
 

160 
  

09 300003891 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DE APARELHOS 

DE AR CONDICIONADO NOVOS E DE 
PRIMEIRO USO, TIPO AR 
CONDICIONADO SPLIT PAREDE OU 
HIWALL, COM CAPACIDADE DE 30.000 

BTUS. CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE 
NOS AUTOS. 

U/MÊS 

 
 
 

 
 

80 
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10 300003893 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO NOVOS E DE 
PRIMEIRO USO, TIPO AR 

CONDICIONADO SPLIT PISO-TETO, COM 
CAPACIDADE DE 48.000 BTUS. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE 

NOS AUTOS. 

U/MÊS 

 

 
 
 

20 
  

11 300003894 

LOCAÇÃO, INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA, COM 

REPOSIÇÃO DE PEÇAS, DE APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO NOVOS E DE 
PRIMEIRO USO, TIPO AR 
CONDICIONADO SPLIT PISO-TETO, COM 

CAPACIDADE DE 60.000 BTUS. 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO 
TERMO DE REFERÊNCIA CONSTANTE 
NOS AUTOS. 

U/MÊS 

 
 

 
 

20 
  

VALOR MENSAL DO LOTE (R$)  

(valor por extenso) 

VALOR ANUAL DA PROPOSTA (VALOR GLOBAL MENSAL X 12 (R$) 

(valor por extenso) 

Declaramos que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como: tributos, 

emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros, transporte, instalação, 

combustível, operação e demais despesas que possam incidir sobre o objeto licitado. 

FORNECEDOR 
 

___/___/____         __________________________ 

Data                     Assinatura/Carimbo 

 

 

OBS.: O licitante deverá apresentar junto à sua proposta de preços a composição unitária de 
todos os itens que compõem a prestação dos serviços, com a especificação de todos os insumos, 

encargos sociais, custos com mão de obra, equipamentos. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 195/2020 
 

 

ANEXO II 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7.º DA CONSTITUIÇÃO 
 

 

 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, acrescido pela Lei 

n.º 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre    e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

Salvador,  de  de  . 
 

 
 

 

 

 

 

Licitante interessado 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR  

Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

Diretoria de Logística e Patrimônio 

Gerência Central de Material e Patrimônio 

26 

        PREGAO ELETRÔNICO Nº 195/2020 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 195/2020 

 

ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

(Identificação da Licitação) 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (Identificação completa da licitante) doravante denominado Licitante, para fins 

do disposto no item (completar) do Edital (completar com identificação do edital), declara, sob 

as penas da lei, em especial o   art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

 

 

a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da (identificação da licitação) 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da 

(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da 

referida licitação; 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro 

participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto 

da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer 

integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

 

Cidade - UF,  de  de  . 

 
(Representante legal do licitante/ consórcio, no âmbito da licitação, com identificação completa) 

 

Observações: 

 
Esta declaração deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e assinada pelo seu 

representante legal ou mandatário. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 195/2020 
 

 

ANEXO IV 

 
 

 
TERMO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º  / . 

 

 
Ao 

 

 

(endereço) 

 

 

A Empresa  com  sede  na cidade de  , na 

(rua, avenida etc)   ,  n.º      ,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  

o  n.º 

  ,  Conta Corrente:            Ag.:  Banco:  ,neste 

ato representada   por   ,   abaixo   assinado,   inscrito   no   CPF   sob   

o  nº 

  , portador da carteira de identidade nº  , DECLARA, sob as penalidades 

da Lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art.3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais 

impostas pelo § 4º do art.   3º do referido diploma legal. 

(Local e data) 

(representante legal) 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 195/2020  

 

 
ANEXO V 

 

 

 

MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 

 

 

Para fins de participação na licitação (indicar o nº do edital) a (nome da empresa), CNPJ nº  , 

sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei que, até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a  sua habilitação, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

 

 
Local e data 

 

Nome e identificação do declarante 

 

 
 

 

No caso de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, utilizar o texto abaixo: 

 
Para fins de participação na licitação (indicar o nº do edital) a (nome da empresa), CNPJ nº  , 

sediada (endereço completo), declara, sob as penas da lei que, até a presente data inexistem fatos 

impeditivos para a  sua habilitação, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, estando 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 

 

Local e data 

 

Nome e identificação do declarante 

 

 

 

OBS: em ambos os casos a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do 

licitante. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 195/2020 
 

 

ANEXO VI 

 
 

 
DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO TERMO DE COMPROMISSO DE 

FORNECIMENTO 

 

 

 

NOME 

 

Nº DE IDENTIDADE - 

 

ÓRGÃO EMISSOR - 

 

CPF - 

 

ENDEREÇO COMPLETO DA PESSOA JURÍDICA - 

 

 

 
 

 

Salvador,  de  de  . 
 

 

 

 
 

 

 

Assinatura Carimbo 
 

 
OBS.: Informar acima os dados do responsável pela assinatura do futuro contrato. 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 195/2020  

 
ANEXO VII 

 

TERMO DE COMPROMISSO DE FORNECIMENTO Nº  /  

 

N.º do Processo:    

 

N.º do Pregão Eletrônico:    

 
NOME DO PROMITENTE FORNECEDOR 

 
ENDEREÇO 

 

CNPJ/MF    sob  o  n.º  através    do   seu   representante   legal,  , R.G. n.º 

   CPF  n.º  , conforme instrumento em anexo, vem pelo presente TERMO 

DE COMPROMISSO, firmado com o MUNICÍPIO DO SALVADOR, através da Secretaria Municipal de 

Gestão - SEMGE, obrigar-se ao quanto segue: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto deste Termo de Compromisso de Fornecimento é o Registro dos Preços 

ofertados pela PROMITENTE FORNECEDOR para contratação de empresa 

especializada em locação, instalação, manutenção preventiva e corretiva com 

reposição de peças de aparelhos de ar condicionado novos e de primeiro uso, em 

caráter contínuo, conforme especificações constantes no Termo de Referência, 

ANEXO X deste Edital_______, devidamente quantificado e especificado na proposta 

apresentada em ___________, originária do Pregão Eletrônico n.º ___/__, e conforme 

Anexo I deste Termo de Compromisso de Fornecimento que consiste no Resumo Final 

da Licitação. 

1.2. O Objeto está devidamente quantificado e especificado na proposta apresentada pelo 

promitente vencedor datada de  , originária do Pregão Eletrônico n.º / 2020, e 

conforme Anexo I deste Termo de Compromisso de Fornecimento que consiste no 

Resumo Final da Licitação. 

1.3. Os preços do PROMITENTE FORNECEDOR, relacionados no Anexo I deste Termo de 

Compromisso de Fornecimento, ficam declarados registrados para fins de 

cumprimento deste instrumento e dos Contratos que venham a ser firmados entre o 

PROMITENTE FORNECEDOR e o Município do Salvador, através das Secretarias 

Municipais. 

1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a 

firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultado a utilização de 

outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em 

igualdade de condições. 

1.5. Fica o PROMITENTE FORNECEDOR obrigado a aceitar, quando solicitado pela 

Administração, nas mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os 

acréscimos ou supressões que se fizer nas compras, de até 25% (vinte e cinco por 
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cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo 

celebrado entre as partes, na forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 65  da Lei nº 8.666/93. 

1.6. As alterações deverão ser devidamente justificadas e, quando se tratar de modificação 

do valor em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa do objeto, além de 

outros requisitos legais, deverá haver a solicitação formal do dirigente máximo da 

unidade (s) municipal (is) interessada, a comprovação de que houve aumento ou 

diminuição da demanda inicialmente prevista e a  indicação dos recursos suficientes 

para fazer face ao aumento da despesa. 

1.7. As alterações serão processadas e formalizadas nos mesmos autos do Processo de 

Licitação, de forma que fique registrado todo o histórico da contratação. 

1.8. Fica facultado ao Município do Salvador, permitir a utilização da Ata de Registro, 

durante a sua vigência, pelos órgãos e entidades da Administração Pública, desde que 

devidamente justificado. (Decreto Municipal nº 24.900/2014, alterado pelo Decreto 

Municipal nº 25.692/2014) 

1.8.1. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na 

Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

2.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com 

as condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

supramencionado, que se regerá pelas normas gerais da Lei nº 8.666/93 (alterada pela 

Lei n.° 12.440/2011) e Lei Municipal nº 4.484/92, no que couber, Decretos Municipais 

nºs 15.984/05 e 24.900/2014 (alterado pelo Decreto nº 25.696/14), além do que mais 

for exigido no Edital e em seus Anexos. 

2.2. As especificações técnicas, obrigações e penalidades constantes no Edital e no Termo 

de Referência do Pregão Eletrônico nº / / 2020 integram este Termo de Compromisso 

de Fornecimento, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão à  conta  dos  

recursos  consignados ao orçamento dos órgãos/entidades indicados no item 4.2 do 

Edital, do exercício de 2020 devidamente ajustadas nas dotações do exercício 

subsequente. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 

4.1 A PROMITENTE FORNECEDORA deverá iniciar os serviços de instalação dos 

equipamentos em 10 (dez) dias úteis, a partir da assinatura do instrumento 

contratual, nas sedes administrativas e unidades da rede municipal de saúde, através 

do contato com a Coordenadoria Administrativa ou setores afins. Assim como, a 

manutenção preventiva e corretiva, com o fim de assegurar regularidade no 

funcionamento e nas futuras manutenções preventivas. 

4.2     Os equipamentos ofertados para locação deverão ser novos ou de Primeiro Uso;  
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4.3 A execução do serviço inclui a locação, instalação e troca de máquinas;  

4.4 Caso algum equipamento instalado exija reparo, a CONTRATADA poderá retirar o 

equipamento defeituoso das dependências administrativas e das unidades da rede 

municipal de saúde para conserto em sua oficina, mediante autorização por escrito, 

no prazo máximo de 3 (três) horas, contados a partir do horário da autorização, que 

será feita pelo Representante da Unidade. Ultrapassando este período a CONTRATADA 

deverá instalar outro equipamento com a mesma característica, obedecendo ao mesmo 

prazo, qual seja, de 3 (três horas), sem ônus para a CONTRATANTE;  

4.5 Quando solicitada, a empresa terá o prazo de 2 (dois) dias para instalação e adequação 

dos equipamentos, cabendo a CONTRATADA apenas disponibilizar os pontos elétricos 

e hidráulicos para o sistema de dreno quando necessária a instalação de um 

equipamento do tipo SPLIT;  

4.6 A futura contratada deverá utilizar na execução do serviço equipe especializada, 

obedecendo as normas de segurança para a execução dos serviços, bem como deve 

fazer visitas mensais para a manutenção preventiva e corretiva, esta última quando 

for necessário, para certificar o funcionamento dos equipamentos instalados. Ressalte-

se que o período de não funcionamento do equipamento será glosado da fatura; 

4.7 É de responsabilidade da futura Contratada a manutenção de todos os equipamentos 

locados;  

4.8 Será de total responsabilidade da futura CONTRATADA o fornecimento dos materiais 

de consumo necessários para execução dos serviços, tais como: de limpeza, de 

lubrificação, graxas, estopas, soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás, bem como 

toda e qualquer tubulação de cobre, fiação de bitola compatível, suporte, escada e/ou 

andaime, utilizados para instalação e manutenção preventiva e corretiva. 

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. O valor do presente Termo de Compromisso de Fornecimento é o valor ofertado pelo 

PROMITENTE FORNECEDOR para o(s) lote(s) ou itena  constante(s) de sua 

proposta, apresentada,        perfazendo        o        valor        total        estimado       de       

R$           (  ), inclusos todos os custos 

e despesas decorrentes de transporte CIF/Salvador, seguros, tributos, contribuições 

fiscais, parafiscais, emolumentos e custos de qualquer natureza. 

5.2. O pagamento será realizado pela contratante, através de crédito em conta corrente, 

obrigatoriamente mantida junto ao BANCO BRADESCO, consoante determinação do 

DECRETO MUNICIPAL n.º 23.856/2013 (arts. 1º a 4º), com observância das exceções 

ali previstas (art. 5º, parágrafo único), a qual deverá ser indicada na declaração 

fornecida pelo estabelecimento bancário, na forma do disposto no art. 4º, § 2º do 

Decreto Municipal 13.991/2002, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em conformidade com a legislação vigente, 

correspondentes aos serviços efetivamente prestados, devidamente atestados pelo 

Servidor/Comissão de Recebimento e mediante a apresentação dos documentos fiscais 

exigíveis e declaração de não existência de débitos registrados no CADIM Municipal, 

conforme Decreto Municipal nº 24.419/2013. 

5.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 

contratada o decurso do prazo de pagamentos será interrompido, reiniciando-se sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida 
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atualização financeira ou correção monetária. 

5.4. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que  isso gere direito a reajustamento de preço ou correção 

monetária. 

5.5. Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, a prestadora de serviços terá direito 

a multa equivalente a 2% (dois por cento) sobre o valor pago em atraso. 

5.6. O faturamento correspondente ao objeto contratado deverá ser apresentado pelo 

fornecedor, através de Nota Fiscal, em duas vias, com os requisitos da lei vigente, 

dentro dos prazos estabelecidos na sua proposta, após assinatura do contrato ou por 

outros instrumentos hábeis, nas formas previstas no art. 62 da Lei nº 8.666/93 e 

recebimento Nota de Empenho. 

5.7. A futura CONTRATADA cobrará mensalmente, através da Nota Fiscal De Serviços 

Eletrônica, a locação dos equipamentos, bem como manutenções preventivas e 

corretivas, quando couber. A realização do serviço será comprovada por relatório 

apresentado e atestado mensalmente pelo representante legal das sedes 

administrativas e sedes das unidades de saúde da rede municipal (atesto em 

caneta esferográfica na cor azul, contendo carimbo com a descrição do nome do 

funcionário que possua matrícula funcional, juntamente com a identificação do 

cargo/função). 

5.8. Caberá ao representante legal acompanhar os serviços que serão executados nas 

dependências das unidades de saúde e sedes administrativa, conferindo o 

relatório técnico ao final do serviço, para posterior atesto, bem como caberá ao 

mesmo a sinalização dos dias que o equipamento não funcionou para que estes 

possam ser abatidos do faturamento e posteriormente seja feito o atesto da 

fatura/nota fiscal tão somente daqueles serviços que foram efetivamente 

realizados. 

5.9. Caberá ao Gestor do Contrato, a atesto mensal das faturas/notas fiscais. 

5.10. 0 objeto do contrato firmado no Termo de Referência, será discriminado com 

cada tipo de equipamento e o pagamento será por preço unitário. A cada mês a 

contratada apresentará o relatório e ficha com as visitas realizadas devidamente 

assinado pelo representante legal (funcionário que possua matrícula, juntamente 

com a função). 

 

CLÁUSULA SEXTA - INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

6.1.    A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, será 

formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 

de despesa, autorização de compra ou instrumento similar, conforme disposto no 

artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.2 O fornecedor registrado poderá ser convocado para assinatura do contrato no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação. Este prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo órgão 

contratante. 

6.3 O não atendimento do prazo previsto no subitem anterior ou a recusa em assinar o 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR  

Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

Diretoria de Logística e Patrimônio 

Gerência Central de Material e Patrimônio 

34 

        PREGAO ELETRÔNICO Nº 195/2020 

 

 

contrato pelo fornecedor registrado implicará na aplicação das sanções previstas neste 

Edital. 

6.4 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

6.5 Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante da 

Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 

deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

6.6 Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão ser alterados, desde 

que justificados, observado o que dispõe o art. 65 da Lei nº 8666/1993. 

6.6.1 O percentual a ser utilizado de acréscimo deve recair sobre o contrato desde 

que esteja vigente, independentemente de a ARP ter expirado o seu prazo de 

validade, haja vista que a vigência dos contratos celebrados em decorrência da 

utilização da ARP é desvinculada desta. 

6.7   O Contrato de prestação de serviço de locação terá a vigência de 12 (dose) meses, 

a partir da assinatura do mesmo pelas partes contratantes, podendo ser 

prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60(sessenta) meses. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O Registro de Preços terá validade de 01 (um) ano, a contar da data de assinatura do 

Termo de Compromisso de Fornecimento, podendo, a critério da Administração 

Pública Municipal, serem celebrados tantos contratos quantos necessários, para 

atendimento aos órgãos e entidades municipais. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO PROMITENTE FORNECEDOR 

8.1. Cumprir, integralmente todas as cláusulas constantes dos contratos por ventura 

firmados, sob pena de cancelamento do presente Termo de Compromisso de 

Fornecimento. 

8.2. Estar apto a executar os serviços imediatamente após assinatura deste instrumento. 
 

8.3. Manter atualizado o endereço, telefone e e-mail da empresa, dando ciência à 

Administração  Municipal das modificações que venham a ocorrer no período de 

vigência do Termo de Compromisso de Fornecimento, dando-se por intimada em caso 

de eventual tentativa frustrada de comunicação. 

8.4. Responsabilizar-se pela qualidade do produto/serviço entregue, especialmente para 

efeito de substituição imediata ou refazimento, no caso de não atendimento ao 

solicitado. 

8.5. Manter durante a vigência do Termo de Compromisso de Fornecimento, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.6. Cumprir, integralmente não só as cláusulas elencadas no item 10 do termo de 

referencia, como também todo o TR anexo ao edital. 

 

CLÁUSULA NONA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

9.1. As condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços e seus Anexos, deverão ser mantidas pelo fornecedor beneficiário durante 

toda a vigência da presente Ata, ficando facultado à Secretaria Municipal de Gestão - 
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SEMGE, a qualquer momento, exigir a apresentação de parte ou totalidade dos 

documentos apresentados quando daquelas fases. 

9.2. Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 

atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - REVISÃO DE PREÇOS 
 

10.1. Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registo de 

Preços, somente para que seja mantido o equilíbrio econômico financeiro do contrato; 

10.1.1. O pedido deverá ser dirigido para Gerência Central de Material e Patrimônio. 
 

10.2. A cada pedido de revisão de preço deverá o PROMITENTE FORNECEDOR comprovar e 

justificar as alterações havidas na planilha apresentada à época da elaboração da 

proposta, demonstrando a nova composição do preço. 

 

10.3. No caso do PROMITENTE FORNECEDOR ser revendedor ou representante comercial 

deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, 

com descrição das parcelas relativas ao valor da aquisição do produto com Notas 

Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de 

cada item em relação ao preço  final  (Planilha de Custos). 
 

10.4. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal 

adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem 

o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 

produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por 

instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados 

pelo Governo Federal, devendo a deliberação ou deferimento ou indeferimento da 

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 

respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

10.5. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da 

licitação, devidamente apurado, e os propostos pelo PROMITENTE FORNECEDOR será 

mantido durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de 

forma a configurar reajuste econômico durante a vigência deste registro. 

10.6. A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data da publicação 

da deliberação no Diário Oficial do Município. 

10.7. É vedado ao PROMITENTE FORNECEDOR interromper o fornecimento enquanto 

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às 

sanções previstas neste edital. 

10.8. Quando a Secretaria Municipal de Gestão, através de pesquisa trimestral ou 

impugnação de terceiros, verificar que o valor registrado está acima dos preços 

praticados no mercado, convocará o PROMITENTE FORNECEDOR, através de 

correspondência oficial, para adequar os preços registrados àqueles oficialmente 

reconhecidos pelo Município do Salvador, no prazo máximo de  05 (cinco) dias úteis, 

a partir da notificação do documento. 

10.9. Na hipótese do PROMITENTE FORNECEDOR não efetuar a adequação dos preços de 

mercado,  o Município do Salvador, a seu critério poderá resilir, parcial ou totalmente, 

o Termo de Compromisso de Fornecimento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR  

Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

Diretoria de Logística e Patrimônio 

Gerência Central de Material e Patrimônio 

36 

        PREGAO ELETRÔNICO Nº 195/2020 

 

 

10.10. A revisão levará em consideração preponderantemente as normas legais federais, 

estaduais e municipais, que são soberanas à previsão desta Cláusula Oitava. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. O Registro de Preços poderá ser cancelado pela Secretaria Municipal de Gestão quando: 

a) Quando do fornecimento dos produtos, o fornecedor beneficiário deverá manter 

atualizadas a Regularidade Fiscal e a Habilitação Jurídica. 

b) o fornecedor se recusar a assinar o contrato decorrente do Registro de Preços ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa 

aceita pela Administração Municipal; 

c) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato, decorrente 

do Termo de Compromisso de Fornecimento firmado; 

d) os preços registrados apresentarem variações superiores aos praticados no 

mercado e o fornecedor se recusar a adequá-los na forma prevista na cláusula nona 

deste instrumento. 

e) em razões de interesse público, devidamente justificado. 

11.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado será feita por correspondência, 

com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao 

Registro de Preços. 

11.2.1. No caso de ser inacessível ou ignorado o endereço do promitente fornecedor, a 

comunicação será feita mediante publicação no Diário Oficial do Município, ou 

ainda pela internet, na página eletrônica, como forma adicional de divulgação, 

por uma vez,  e  afixado no quadro de aviso de amplo acesso, considerando-se 

cancelado o registro na data da publicação oficial. 

11.3. O Registro de Preços poderá ser cancelado pelo promitente fornecedor, quando, 

mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir as 

exigências do edital e seus anexos que deram origem ao Registro de Preços. 

11.3.1. A solicitação de que trata o item acima deverá ser formulada com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias, sendo assegurada defesa prévia e facultada à 

Administração Municipal a aplicação das sanções previstas no edital e na 

legislação vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

12.1 O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de 

suas obrigações, às penalidades previstas na Lei Municipal nº 6.148/02, Decreto 

Municipal nº 15.984/05 e Decreto Municipal nº32.562/2020, aplicando-se 

subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei nº 8.666/93 na sua 

atual redação e Lei Municipal nº 4.484/92, sem prejuízo das demais cominações legais. 

12.2 O licitante, nos termos do artigo 44 do Decreto nº32.562/20, ficará impedido de licitar e 

contratar com o Município de Salvador e será descredenciado no cadastro municipal de 

fornecedores, ambos pelo prazo de 3 (três) anos, bem como será aplicada multa de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da sua proposta, nos seguintes casos: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 
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IV - não mantiver a proposta;  

V - comportar-se de modo inidôneo, assim considerados os atos descritos nos arts. 90, 

92, 93, 94, 95 e 97, da Lei 8.666/93;  

VI - declarar informações falsas; e  

VII - cometer fraude fiscal. 
 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – FORO 

13.1   Fica eleito o foro da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, como o competente 

para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste Termo de Compromisso de 

Fornecimento, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Salvador,  de  de  . 

 

 

FORNECEDOR/PROMITENTE 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 195/2020  

 
ANEXO VIII 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO – SEMGE Nº  /  

PROCESSO DE COMPRA Nº   

 

EMPRESA (razão 
social): 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

 

Item Código un Especificação 

    

 

Preço ofertado Preço de mercado % Diferença preço de mercado 

   

 

Locais pesquisados: 

 

Data da pesquisa: 

 

1 

 

 

2 

 

 

3 

 

 

Item Código un Especificação 

    

 

Preço ofertado Preço de mercado % Diferença preço de mercado 

   

 

Locais pesquisados: 

 

Data da pesquisa: 

 

1 

 

 

2 

 

 

3 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR  

Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE 

Diretoria de Logística e Patrimônio 

Gerência Central de Material e Patrimônio 

39 

        PREGAO ELETRÔNICO Nº 195/2020 

 

 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 195/2020 
 

ANEXO IX 

 

Autorização de Fornecimento de Material - AFM Nº 

 

U.G.: 

Processos nº: 

Termo de Compromisso nº: 

Projeto/Atividade: 

N] do Empenho: 

 

Nº da Solicitação 

Modalidade: 

Elemento de 

Despesa: 

Data do Empenho: 

 

 

Nº Modalidade: 

Fonte: 

Data da AFM: 

Fornecedor: 

Endereço: 

 CNPJ: 

Telefone: 

N° do Banco: N° da Agência: Nº da Conta: 

 

Item Código 
Descrição 

Resumida 
Marca UF Qtde. Preço Unitário 

Preço 

total 

        

Total: 

 

 
Registro de Preço Autorização da Despesa 
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 195/2020 

 
 

ANEXO X 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

O MUNICÍPIO DO SALVADOR, através da ........................................, com sede no .........................., 
nesta Capital, Inscrita no CNPJ/MF n.º ........................................, neste ato representada pelo 

Secretário de ................., Sr. ............................, nomeado por Decreto Simples (Diário Oficial do 

Município nº .........., de ..../.../....), e em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas por 

Decreto Simples (Diário Oficial do Município nº ........, de .../.../....), doravante denominada 

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ......................., com sede na ........................, inscrita no 
CNPJ. sob n.º ......................, neste ato representada pelo Sr. ............................, RG nº ...................., 

CPF n.º ............................., doravante denominada simplesmente CONTRATADA, representada pelo 

Sr.(a) ................................., RG n.º ..................., CPF n.º ....................., têm entre si acordados os 

termos deste contrato, cuja celebração foi autorizada mediante ato homologatório às fls. ........... do 

processo administrativo nº 2790/2013 - SEMGE, sujeitando-se as partes às Leis nº 8.666/93, 

atualizada, Lei Municipal nº 4.484/92, esta no que couber, e demais normas aplicáveis, mediante as 
cláusulas e condições que anunciam a seguir e do qual ficam fazendo parte integrante, 

independentemente de transcrição, os documentos: 

 

Edital de Pregão Eletrônico – SEMGE n.º ___ /__, ____ de ______________ de ____. 

Proposta apresentada pela CONTRATADA em ____/____/____. 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1 Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de locação, instalação, manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças 
de aparelhos de ar condicionado novos e de primeiro uso, em caráter contínuo, nas 

especificações e quantidades constantes da proposta da CONTRATADA e do Termo de Referência 

– Anexo X do Edital. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

2.1 A despesa deste contrato ocorrerá pela dotação da Secretaria ______, no Projeto/Atividade 

______________, Elemento de Despesa ________________, Fonte ____, no orçamento relativo ao 

exercício de _____. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 

3.1 O serviço contratado será realizado por execução indireta, em regime de empreitada por preço 

global. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ENTREGA, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

 
 

4.1 A CONTRATADA deverá iniciar os serviços de instalação dos equipamentos em 10 (dez) dias úteis, 

a partir da assinatura do instrumento contratual, nas sedes administrativas e unidades da rede 

municipal de saúde, através do contato com a Coordenadoria Administrativa ou setores afins. 
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Assim como, a manutenção preventiva e corretiva, com o fim de assegurar regularidade no 

funcionamento e nas futuras manutenções preventivas;  

 
4.2  Os equipamentos ofertados para locação deverão ser novos ou de Primeiro Uso;  
 

4.3 A execução do serviço inclui a locação, instalação e troca de máquinas;  

 
4.4 Caso algum equipamento instalado exija reparo, a CONTRATADA poderá retirar o equipamento 

defeituoso das dependências administrativas e das unidades da rede municipal de saúde para 

conserto em sua oficina, mediante autorização por escrito, no prazo máximo de 3 (três) horas, 

contados a partir do horário da autorização, que será feita pelo Representante da Unidade. 

Ultrapassando este período a CONTRATADA deverá instalar outro equipamento com a mesma 
característica, obedecendo ao mesmo prazo, qual seja, de 3 (três horas), sem ônus para a 

CONTRATANTE;  

 

4.5 Quando solicitada, a empresa terá o prazo de 2 (dois) dias para instalação e adequação dos 

equipamentos, cabendo a CONTRATADA apenas disponibilizar os pontos elétricos e hidráulicos 

para o sistema de dreno quando necessária a instalação de um equipamento do tipo SPLIT;  
 

4.6 A contratada deverá utilizar na execução do serviço equipe especializada, obedecendo as normas 

de segurança para a execução dos serviços, bem como deve fazer visitas mensais para a 

manutenção preventiva e corretiva, esta última quando for necessário, para certificar o 

funcionamento dos equipamentos instalados. Ressalte-se que o período de não funcionamento do 
equipamento será glosado da fatura; 

 

4.7  É de responsabilidade da Contratada a manutenção de todos os equipamentos locados;  

 

4.8 Será de total responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos materiais de consumo 

necessários para execução dos serviços, tais como: de limpeza, de lubrificação, graxas, estopas, 
soldas, nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás, bem como toda e qualquer tubulação de cobre, fiação 

de bitola compatível, suporte, escada e/ou andaime, utilizados para instalação e manutenção 

preventiva e corretiva. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 
5.1 A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total para __ (______) meses de R$ 

_____.(__________), referente aos serviços objeto do presente contrato, tomando-se por base os 

valores unitários/diárias apresentados na proposta da CONTRATADA. 

 

5.2 O pagamento será realizado pela contratante, através de crédito em conta corrente, 
obrigatoriamente mantida junto ao Banco BRADESCO, consoante determinação do Decreto 

Municipal n.º 23.856/2013, a qual deverá ser indicada na declaração fornecida pelo 

estabelecimento bancário, na forma do disposto no art. 4º, § 2º do Decreto Municipal 

13.991/2002, no prazo de até 20 (vinte) dias úteis, contados da apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, em conformidade com a legislação vigente, correspondentes aos serviços 

efetivamente prestados, devidamente atestados pelo Servidor/Comissão de Recebimento e 
mediante a apresentação dos documentos fiscais exigíveis e declaração de não existência de 

débitos registrados no CADIM Municipal, conforme Decreto Municipal nº 24.419/2013. 

 

5.3 O pagamento será efetuado pelos serviços efetivamente prestados no mês de adimplemento, que 

será conferida e aprovada mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, juntamente com os 
respectivos comprovantes, assinados pelos usuários. 
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5.4 Estão inclusos no preço todos os custos para fornecimento do objeto contratado, tais como: os 

tributos, contribuições ou encargos sociais, fiscais, financeiros, trabalhistas, previdenciários, de 

acidente de trabalho, parafiscais, custos, emolumentos, transporte, alimentação, seguro e 
quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste contrato. 

5.5 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos 

de acréscimos, a esse ou a qualquer título; não cabendo, desta forma, quaisquer ônus adicionais 

para a Administração Municipal. 

5.6 O ISS devido pela CONTRATADA, à Fazenda Municipal, em razão do faturamento de serviços 
abrangidos por este Contrato, deverá ser retido na fonte pagadora (SEFAZ/PMS) por se tratar de 

responsabilidade tributária por definição legal, conforme art. 82 da Lei 4.279/90, na ocasião do 

pagamento da fatura. 

5.7 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da contratada, o 

decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data 
em que estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

5.8 Na hipótese de eventuais atrasos de pagamento, a contratada terá direito a multa por atraso de 

pagamento, conforme determina o art. 40, inciso XIV, alínea “d” da Lei 8.666/93, desde a data 

prevista para o efetivo pagamento até o dia de sua concretização. 

5.8.1 A multa de que trata o item anterior será de 2% (dois por cento) sobre o valor pago em 

atraso. 

5.9 Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 

isso gere direito a reajuste de preço. 

 

5.10 O objeto do contrato firmado no Termo de Referência será discriminado com cada tipo de 
equipamento e o pagamento será por preço unitário. A cada mês a contratada apresentará 

o relatório e ficha com as visitas realizadas devidamente assinado pelo representante legal 

(funcionário que possua matrícula, juntamente com a função).   

 

5.11 A futura CONTRATADA cobrará mensalmente, através da Nota Fiscal De Serviços 

Eletrônica, a locação dos equipamentos, bem como manutenções preventivas e corretivas, 
quando couber. A realização do serviço será comprovada por relatório apresentado e 

atestado mensalmente pelo representante legal das sedes administrativas e sedes das 

unidades de saúde da rede municipal (atesto em caneta esferográfica na cor azul, contendo 

carimbo com a descrição do nome do funcionário que possua matrícula funcional, 

juntamente com a identificação do cargo/função). 

 
5.12 Caberá ao representante legal acompanhar os serviços que serão executados nas 

dependências das unidades de saúde e sedes administrativa, conferindo o relatório técnico 

ao final do serviço, para posterior atesto, bem como caberá ao mesmo a sinalização dos 

dias que o equipamento não funcionou para que estes possam ser abatidos do faturamento 

e posteriormente seja feito o atesto da fatura/nota fiscal tão somente daqueles serviços 
que foram efetivamente realizados. 

 

5.13 Caberá ao Gestor do Contrato, a atesto mensal das faturas/notas fiscais. 

 

5.14 0 objeto do contrato firmado no presente Termo de Referência, será discriminado com cada tipo 

de equipamento e o pagamento será por preço unitário. A cada mês a contratada apresentará o 
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relatório e ficha com as visitas realizadas devidamente assinado pelo representante legal 

(funcionário que possua matrícula, juntamente com a função). 

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1 Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão-de-obra necessária à execução dos serviços 

contratados, sem nenhum ônus adicional ao Município;  
  
6.2 Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus prepostos, podendo a CONTRATANTE 

solicitar a substituição de qualquer técnico cuja permanência seja, a critério da CONTRATANTE, 

considerada inadequada na área de trabalho;  
  

6.3 Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por 

motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao serviço e demissão de empregados.  A 

demissão não terá, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, 

sendo de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos sociais, 

trabalhistas e fiscais;  
  
6.4 A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, 

permitindo o acesso aos serviços em execução. Bem como atendendo prontamente as solicitações 
que lhe forem efetuadas;  

  

6.5 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1 Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas ao objeto do Termo;  

  

7.2 Notificar por escrito a CONTRATADA, a respeito de qualquer irregularidade constatada na 

prestação dos serviços.  
 

CLÁUSULA OITAVA – DA ESTRUTURA DO ATENDIMENTO 

 

8.1 A CONTRATADA deverá manter no Município de Salvador/BA uma representação da sua matriz, 
filial ou escritório administrativo, dotado de infraestrutura, cuja comprovação deverá ser feita até 

10 (dez) dias úteis após a assinatura do termo de contrato. Além de disponibilizar unidades de 

forças de trabalho suficientes, visando atender, com celeridade, às solicitações referentes às 

obrigações constantes no Termo de Referência e Contrato de Prestação de Serviços;  

 

8.2 Tal exigência se faz necessária, em razão da base territorial de prestação de serviços ser no 
Município de Salvador/BA, visando, assim, otimizar a execução contratual e reduzir custos 

relativos aos contatos entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, interurbanos e correspondências, 

por exemplo. 

 

8.3  DO ATENDIMENTO 
 

8.3.1  Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, serão prestados no horário de expediente 

administrativo dos dias úteis das 08:00 às 17:00h, bem como será prestado nos sábados, 

domingos e feriados, tendo em vista a existência de unidades de atendimento de urgência 

e emergência que funcionam sete dias da semana durante 24h, evitando assim a 

descontinuidade na prestação dos serviços essenciais de saúde;  
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8.3.2 A CONTRATADA entregará relatório técnico mensal dos serviços executados informando as 

intervenções e as conformidades do equipamento instalado. O referido relatório deverá ser 

atestado por representante legal da sede administrativa e/ou unidades de saúde da rede;   
  

8.3.3 O relatório deve ser assinado em caneta esferográfica na cor azul, com carimbo contendo 

nome do representante legal, matrícula funcional e função/cargo. Este documento servirá 

de base para a autorização de pagamento a ser feita mediante o pleno funcionamento do 

equipamento sem interrupções, podendo o gestor abater do valor da locação os dias de não 

funcionamento do equipamento (glosa);   
 

 8.3.4  Quando solicitada a instalação, a contratada fará visita técnica para verificar a capacidade 

térmica em BTU´s a ser instalado, bem como tipo de equipamento (ACJ OU SPLIT), 
conforme a estrutura da edificação;  

  

8.3.5 A CONTRATADA entregará uma ficha individual no ato da instalação e mensalmente para 

cada unidade, contendo informações dos equipamentos instalados com a descrição da 

marca, modelo, capacidade de refrigeração e sua localização. 

 
8.4 DA APRESENTAÇÃO 

 

8.4.1 O técnico da CONTRATADA, quando da realização do serviço de manutenção preventiva e 

corretiva deverá apresentar-se ao responsável da unidade, antes do início dos trabalhos;  

  
8.4.2 A CONTRATADA deverá manter os seus empregados uniformizados de forma condizente 

com o serviço a executar, fornecendo-lhes EPI´s em quantidade suficiente, além de portar 

identificação própria com a logo da empresa Contratada e identificação pessoal. Além 

disso, os colaboradores deverão se apresentar perfeitamente limpos e asseados.  

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

9.1 O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de suas 

obrigações, às penalidades previstas na Lei Municipal nº 6.148/02, Decreto Municipal nº 

15.984/05, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas na Lei 

8.666/93 na sua atual redação e Lei Municipal nº 4.484/92, no que couber, sem prejuízo das 

demais cominações legais, em especial as seguintes: 

9.2     O licitante, nos termos do artigo 44 do Decreto nº32.562/20, ficará impedido de licitar e contratar 

com o Município de Salvador e será descredenciado no cadastro municipal de fornecedores, ambos 

pelo prazo de 3 (três) anos, bem como será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da 

sua proposta, nos seguintes casos: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - não mantiver a proposta;  

V - comportar-se de modo inidôneo, assim considerados os atos descritos nos arts. 90, 92, 93, 

94, 95 e 97, da Lei 8.666/93;  

VI - declarar informações falsas; e  

VII - cometer fraude fiscal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
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10.1 A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses 

previstas no art. 78 da Lei n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 
indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 

 

11.1 Os serviços contratados não poderão ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, sem 

prévia anuência da Administração Municipal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

12.1 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA 

com terceiros, ainda vinculados a execução do presente contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros, em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

12.2 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 

contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes 

sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 
para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente. 

 

12.3 Ficando comprovado, depois do contrato celebrado e antes da prestação do serviço que a 

CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer 
tributos, encargos, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais não incidentes sobre a compra 

efetuada, tais valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura 

tenha sido pago à CONTRATADA. 

 

12.4 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculadas à 

legislação tributária, trabalhista, e decorrentes da execução do presente contrato, cujo 
cumprimento e responsabilidades caberão, exclusivamente à CONTRATADA, cabendo a esta 

apresentar trimestralmente a quitação das obrigações previdenciárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 

 
13.1 A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, 

contribuições fiscais, parafiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes 

sobre a compra do material, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, 

para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade 

competente. 

 
13.2 Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes da entrega do objeto que a CONTRATADA 

acresceu indevidamente a seus preços valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, 

emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais não incidentes sobre a compra efetuada, tais 

valores serão imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago 

à CONTRATADA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

14.1    O Contrato de prestação de serviço de locação terá a vigência de 12 (dose) meses, a partir 

da assinatura do mesmo pelas partes contratantes, podendo ser prorrogado por iguais e 
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sucessivos períodos até o limite de 60(sessenta) meses. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE 
 

15.1 Em caso de reajustes de preços após o prazo de 12 (doze) meses de contratação, será adotado o 

Índice de Preços ao Consumidor Amplo-Especial (IPCA-E), ou, na sua falta, índice legalmente 

previsto à época. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA ALTERAÇÃO 
 

16.1 A alteração de quaisquer das cláusulas ou condições contidas neste contrato, só poderá ser 

procedida através de termo aditivo assinado pelas partes, resguardado o disposto no art. 65, 

inciso I, alíneas "a" e "b" da Lei n.º 8.666/93. 

 
16.2 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, com 

vistas a atender a superveniência do interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE 
 

17.1 Fica estabelecido que na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer 

condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como 

renúncia de exigi-la em oportunidades futuras. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS CASOS FORTUITOS E DE FORÇA MAIOR 

 

18.1 Os casos fortuitos e de força maior serão excludentes de responsabilidades da CONTRATADA e 

da CONTRATANTE, de acordo com o Código Civil Brasileiro. 

 

18.1 Qualquer suspensão de execução em razão do item 19.1 será limitada ao período durante o qual 
tal causa ou suas conseqüências existirem, sendo este período deduzido na contagem final do 

prazo. 
 

18.2 Ocorrendo circunstâncias que justifiquem a invocação de caso fortuito ou força maior, a parte 
impossibilitada de cumprir sua obrigação deverá dar conhecimento à outra parte, por escrito e 

imediatamente, da ocorrência e suas conseqüências. 
 

18.4 A aceitação ou não dos motivos de força maior, invocados pela CONTRATADA ficará a critério 

único da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VALIDADE E EFICÁCIA 

 

19.1 O presente contrato e seus eventuais aditamentos somente terão validade e eficácia depois de 
aprovados pela Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE e publicados, por extrato, no Diário 

Oficial do Município, retroagindo os efeitos dos atos de aprovação e publicação, uma vez 

praticados, à(s) data(s) da(s) assinatura(s) do(s) instrumento(s). 

 

19.1.1 A publicação do extrato do contrato e de seus eventuais aditamentos, no Diário Oficial do 
Município, será providenciada e custeada pela Administração, mediante remessa do texto 

do extrato a ser publicado até o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias contados da aludida remessa. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

20.1 Fica eleito o Foro da Cidade do Salvador, Capital do Estado da Bahia, como o competente para 

dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem assim, ajustadas e contratadas, as partes firmam o presente instrumento contratual, 

em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

 

Salvador, ___ de ________________ de ____. 

 
 

 ______________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

CONTRATANTE 

 

______________________________________________ 
 

CONTRATADA 
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ANEXO XI 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA 

SUBCOORDENAÇÃO DE MATERIAIS E BENS PATRIMONIAIS 

Salvador, 18 de agosto 2020. 

Oficio CAD n° 05/2020 

Ao Sr. Nailton (COMPEL/SEMGE) 

Prezado, 

Cumprimentando-o formalmente, temos a informar que diante das adequações das futuras 
inaugurações de Unidades de Saúde, bem como processos de aquisições de equipamentos de 
climatização concluídos, estamos reenviando o Termo de Referência com novos quantitativos que 
atendem as necessidades atuais de climatização da Secretaria Municipal de Saúde e com adequações 
sugeridas pelo mesmo. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam 
necessários. 

Atenciosamente, 

Açano eal 
Matrícula 3088045 
Subcoordenadora de Materiais e Bens Patrimoniais 

RUA DA GRECIA, N° 003, EDF. CARAMURU - COMÉRCIO - SALVADOR - BA- CEP: 40.010-010 TEL. (71) 3202-1008 - SITE 
TTPWWWW.CAD.SAUDE@SALVADOR.BA.GOV.BR  



SALVADOR 
SMS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
PREFEITURA 

PRIMEIRA CAPITAL DO BRASIL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

INTRODUÇÃO 

1.1. O presente processo destina-se a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

Locação, Instalação, Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças de Aparelhos de Ar 

Condicionado Novos e de Primeiro Uso, em caráter contínuo, por intermédio do Sistema de Registro de 

Preços, através de Pregão Eletrônico, visando atender às necessidades da sede da Secretaria Municipal 

da Saúde, bem como unidades de saúde da rede municipal do Município do Salvador. 

OBJETO 

2.1. Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de Locação, Instalação, Manutenção Preventiva e Corretiva com Reposição de Peças de Aparelhos 

de Ar Condicionado Novos e de Primeiro Uso, em caráter contínuo, por intermédio do Sistema de Registro 

de Preços, através de Pregão Eletrônico, visando atender às necessidades da sede da Secretaria Municipal 

da Saúde, bem como unidades de saúde da rede municipal do Município do Salvador. 

2.2. Durante a vigência do contrato poderá ser acrescido número de equipamentos, limitados ao valor 

máximo de aditivo contratual, conforme previsto na Lei n. 2  8.666/93. 

DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A contratação dos serviços de locação, instalação, manutenção preventiva e corretiva de aparelhos 

de ar condicionado, de forma contínua, dentro dos parâmetros estabelecidos, e ainda com observâncias 

às recomendações aceitas pela boa técnica, pelas normas e pelas legislações aplicáveis, é imprescindível 

ao desenvolvimento das atividades da Secretaria Municipal da Saúde, através das unidades da rede, uma 

vez que estes serviços preservam e conservam as características de funcionamento, segurança, higiene, e 

conforto térmico das edificações da SMS, condições necessárias para que os servidores desempenhem 

suas funções; 

3.2. Salienta-se ainda, que os equipamentos existentes no patrimônio da Secretaria Municipal da Saúde 

do Município do Salvador em sua grande maioria, apresentam severos problemas de ordem técnica, 

devido ao tempo de uso, proporcionando má qualidade da climatização, o que pode causar graves 

problemas de saúde e prejuízos incalculáveis; 

3.3. Por se tratar de contratação de prestação de serviços, que não se enquadra como bens de consumo 

divisível, observa-se à necessidade da contratação por lote único, visando a padronização na sua 

prestação, assim como na sua fiscalização e na solicitação de reparo a uma única empresa. 

DA ESTRUTURA DO ATENDIMENTO 

5.1. A CONTRATADA deverá manter no Município de Salvador/BA uma representação da sua matriz, filial 

ou escritório administrativo, dotado de infraestrutura, cuja comprovação deverá ser feita até 10 (dez) dias 

úteis após a assinatura do termo de contrato. Além de disponibilizar unidades de forças de trabalho 

suficientes, visando atender, com celeridade, às solicitações referentes às obrigações constantes no 

Termo de Referência e Contrato de Prestação de Serviços; 

5.2. Tal exigência se faz necessária, em razão da base territorial de prestação de serviços ser no Município 

de Salvador/BA, visando, assim, otimizar a execução contratual e reduzir custos relativos aos contatos 

entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, interurbanos e correspondências, por exemplo. 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

6.1. As empresas interessadas deverão apresentar: 

P4 

1 



SCI:t 

SALVADOR 
PREFEITURA 

PRIMEIRA CAPITAL DO BRASIL 

5145 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

6.1.1 Atestado (s) de capacidade técnica, fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

comprovando que a licitante prestou ou está prestando, os serviços de locação, instalação e manutenção 

preventiva e corretiva de sistemas de ar condicionado, compatíveis com o objeto desta licitação, em 

quantidade equivalente a, no mínimo, 20% (vinte por cento) do quantitativo do objeto desta licitação; 

6.1.2. Atestado de capacidade técnica comprovando que a licitante disponibiliza de profissional com 

experiência como Técnico em Refrigeração, seja como sócio, funcionário ou mesmo contratado; 

6.1.3. Possuir no seu quadro de funcionários pelo menos um Engenheiro Mecânico e ou Elétrico, podendo 

ser comprovado mediante apresentação de contrato de prestação de serviços, em momento anterior ao 

da contratação; 

6.1.4. Declaração da empresa, sob as penas cabíveis em lei, devidamente assinada pelo representante 

legal, de que possui instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequado e disponível para a realização 

do objeto da licitação, juntamente com declaração de todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações, objeto desta licitação; 

6.1.5. As especificações técnicas não representam restrições ao caráter competitivo do certame, nem 

representam direcionamento. 

7. DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços de instalação dos equipamentos em 10 (dez) dias úteis, a 

partir da assinatura do instrumento contratual, nas sedes administrativas e unidades da rede municipal 

de saúde, através do contato com a Coordenadoria Administrativa ou setores afins. Assim como, a 

manutenção preventiva e corretiva, com o fim de assegurar regularidade no funcionamento e nas futuras 

manutenções preventivas; 

7.2. Os equipamentos ofertados para locação deverão ser novos ou de Primeiro Uso; 

7.3. A execução do serviço inclui a locação, instalação e troca de máquinas; 

7.4. Caso algum equipamento instalado exija reparo, a CONTRATADA poderá retirar o equipamento 

defeituoso das dependências administrativas e das unidades da rede municipal de saúde para conserto 

em sua oficina, mediante autorização por escrito, no prazo máximo de 3 (três) horas, contados a partir do 

horário da autorização, que será feita pelo Representante da Unidade. Ultrapassando este período a 

CONTRATADA deverá instalar outro equipamento com a mesma característica, obedecendo ao mesmo 

prazo, qual seja, de 3 (três horas), sem ônus para a CONTRATANTE; 

7.5. Quando solicitada, a empresa terá o prazo de 2 (dois) dias para instalação e adequação dos 

equipamentos, cabendo a CONTRATADA apenas disponibilizar os pontos elétricos e hidráulicos para o 

sistema de dreno quando necessária a instalação de um equipamento do tipo SPLIT; 

7.6. A empresa contratada deverá utilizar na execução do serviço equipe especializada, obedecendo as 

normas de segurança para a execução dos serviços, bem como deve fazer visitas mensais para a 

manutenção preventiva e corretiva, esta última quando for necessário, para certificar o funcionamento 

dos equipamentos instalados. Ressalte-se que o período de não funcionamento do equipamento será 

glosado da fatura; 

7.7. É de responsabilidade da contratada a manutenção de todos os equipamentos locados; 

7.8. Será de total responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento dos materiais de consumo 
necessários para execução dos serviços, tais como: de limpeza, de lubrificação, graxas, estopas, soldas, 
nitrogênio, oxigênio, acetileno, gás, bem como toda e qualquer tubulação de cobre, fiação de bitola 
compatível, suporte, escada e/ou andaime, utilizados para instalação e manutenção preventiva e 
corretiva. 

etx 
a. 
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DO ATENDIMENTO 

8.1. Os serviços de manutenção preventiva e corretiva, serão prestados no horário de expediente 
administrativo dos dias úteis das 08:00 às 17:00h, bem como será prestado nos sábados, domingos e 
feriados, tendo em vista a existência de unidades de atendimento de urgência e emergência que 
funcionam sete dias da semana durante 24h, evitando assim a descontinuidade na prestação dos serviços 
essenciais de saúde; 

8.2 A CONTRATADA entregará relatório técnico mensal dos serviços executados informando as 
intervenções e as conformidades do equipamento instalado. O referido relatório deverá ser atestado por 
representante legal da sede administrativa e/ou unidades de saúde da rede; 

8.3. O relatório deve ser assinado em caneta esferográfica na cor azul, com carimbo contendo nome do 
representante legal, matrícula funcional e função/cargo. Este documento servirá de base para a 
autorização de pagamento a ser feita mediante o pleno funcionamento do equipamento sem 
interrupções, podendo o gestor abater do valor da locação os dias de não funcionamento do equipamento 
(glosa); 

8.4. Quando solicitada a instalação, a contratada fará visita técnica para verificar a capacidade térmica em 
BTU's a ser instalado, bem como tipo de equipamento (AO OU SPLIT), conforme a estrutura da edificação; 

8.5. A CONTRATADA entregará uma ficha individual no ato da instalação e mensalmente para cada 
unidade, contendo informações dos equipamentos instalados com a descrição da marca, modelo, 
capacidade de refrigeração e sua localização. 

DA APRESENTAÇÃO 

9.1. O técnico da CONTRATADA, quando da realização do serviço de manutenção preventiva e corretiva 
deverá apresentar-se ao responsável da unidade, antes do início dos trabalhos; 

9.2. A CONTRATADA deverá manter os seus empregados uniformizados de forma condizente com o 
serviço a executar, fornecendo-lhes EPI's em quantidade suficiente, além de portar identificação própria 
com a logo da empresa Contratada e identificação pessoal. Além disso, os colaboradores deverão se 
apresentar perfeitamente limpos e asseados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. Fornecer todos os instrumentos, ferramentas e mão-de-obra necessária à execução dos serviços 
contratados, sem nenhum ônus adicional ao Município; 

10.2. Responsabilizar-se pelo bom comportamento de seus prepostos, podendo a CONTRATANTE solicitar 
a substituição de qualquer técnico cuja permanência seja, a critério da CONTRATANTE, considerada 
inadequada na área de trabalho; 

10.3. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por 
motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao serviço e demissão de empregados. A 
demissão não terá, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos sociais, trabalhistas e 
fiscais; 

10.4. A CONTRATADA deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, 
permitindo o acesso aos serviços em execução. Bem como atendendo prontamente as solicitações que 
lhe forem efetuadas; 

10.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no certame. 



SALVADOR 
PREFEll URA 

PRIMEIRA CAPITAL DO BRASIL 

SMS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Fornecerá CONTRATADA todas as informações relacionadas o objeto deste Termo; 

11.2. Notificar por escrito a CONTRATADA, a respeito de qualquer irregularidade constatada na prestação 
dos serviços. 

DO FATURAMENTO 

12.1. A CONTRATADA cobrará mensalmente, através da Nota Fiscal De Serviços Eletrônica, a locação dos 
equipamentos, bem como manutenções preventivas e corretivas, quando couber. A realização do serviço 
será comprovada por relatório apresentado e atestado mensalmente pelo representante legal das sedes 
administrativas e sedes das unidades de saúde da rede municipal (atesto em caneta esferográfica na cor 
azul, contendo carimbo com a descrição do nome do funcionário que possua matrícula funcional, 
juntamente com a identificação do cargo/função). 

12.2. Caberá ao representante legal acompanhar os serviços que serão executados nas dependências das 
unidades de saúde e sedes administrativa, conferindo o relatório técnico ao final do serviço, para 
posterior atesto, bem como caberá ao mesmo a sinalização dos dias que o equipamento não funcionou 
para que estes possam ser abatidos do faturamento e posteriormente seja feito o atesto da fatura/nota 
fiscal tão somente daqueles serviços que foram efetivamente realizados; 

12.3. Caberá ao Gestor do Contrato, a atesto mensal das faturas/notas fiscais. 

DOS PREÇOS 

13.1.0 objeto do contrato firmado no presente Termo de Referência, será discriminado com cada tipo de 
equipamento e o pagamento será por preço unitário. A cada mês a contratada apresentará o relatório e 
ficha com as visitas realizadas devidamente assinado pelo representante legal (funcionário que possua 
matrícula, juntamente com a função). 

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

14.1. O Contrato de prestação de serviço de locação terá a vigência de 12 (dose) meses, a partir da 
assinatura do mesmo pelas partes contratantes, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos 
até limite de 60 (sessenta) meses. 
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ANEXO I 

QUANTITATIVO PREVISTO PARA ESTE OBJETO 

ITEM CÓDIGO DESCIÇÃO DO ITEM QUANT 

01 

300003877 AR CONDICIONADO DE JANELA 10.000 BTU 
150 

02 

300003881 AR CONDICIONADO DE JANELA 30.000 BTU 
100 

03 

300003878 AR DCONDICIONADO DE JANELA 12.000 

BTU 
00 

 
1 

04 

300003879 AR CONDICIONADO DE JANELA 18.000 BTU 
80 

05 

300003880 

AR CONDICIONADO DE JANELA 21.000 BTU 

80 

06 

300003887 Split parede ou Hiwall 12.000 BTU 
250 

07 

300003888 Split parede ou Hiwall 18.000 BTU 
160 

08 

300003891 
Split parede ou Hiwall 30.000 BTU 

80 

09 300003893 

Piso Teto 48.000 BTU - 
20 

10 300003894 
Piso Teto 60.000 BTU - 

20 

11 300003886 Split parede ou Hiwall 9.000 BTU 
350 

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$: 

VALOR GLOBAL ANUAL DO CONTRATO R$: 
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